PROJETO DE LEI Nº 48, DE 2016

Dá denominação de Vereador Juvenal de Oliveira Santos a passagem aérea de animais silvestres, localizada no km 25,8, da Rodovia dos Tamoios no município de Paraibuna.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Vereador Juvenal de Oliveira Santos” a passagem aérea de animais silvestres, localizada no Km 25,8, da Rodovia dos Tamoios, no município de Paraibuna.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Juvenal de Oliveira Santos é um brasileiro natural do município de Redenção da Serra, Estado de Paulo, filho de João Estevão de Oliveira e Benedita Amélia da Conceição, comerciante, casado desde Janeiro de 1953 com Maria Geralda da Rocha Oliveira, pai de 10 filhos: Antônio (Falecido), Roberto, Zélia, Neusa, Nelson, Creuza, Cláudia, Janete, Claudio e Cristiano (falecido) mudou-se para Paraibuna/SP em 14 de Março de 1966 onde desde então participa da vida em comunidade. 

Homem dedicado ao bem comum, católico, vicentino, sempre trabalhou e lutou pela população, principalmente os mais humildes. 

Foi vereador naquele município por 3 legislaturas, defendendo os interesses da população no parlamento local por 12 Anos (1977 à 1988), onde pode mostrar sua vocação de sempre ajudar as pessoas que mais precisam, sendo como uma marca forte a sua presença e participação na vida da comunidade Paraibunense, tanto nos momentos de tristezas e alegrias.

Em 23 de agosto de 2007 foi agraciado com o Título de Cidadão Paraibunense, através do Projeto de Decreto Legislativo n°02/2007, pelos seus relevantes serviços prestados a toda Cidade. 

Hoje aos seus 84 anos de vida, continua a trabalhar e fazer o bem a aquela cidade que o acolheu na década de 60.

Por estes motivos propomos esta homenagem, contando com os meus nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4/2/2016.
a) Hélio Nishimoto - PSDB

